[image: image1.png]


                      PODER EXECUTIVO

                    Prefeitura do Município de Leopoldina

                    Estado de Minas Gerais


                          Leopoldina, MG, 21 de janeiro de 2020.
Ofício nº. 17/2020
Assunto: Encaminhamento (FAZ)
Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Vereadores, 
Com a cordial visita, valho-me do presente para encaminhar a V. Exa., o presente Projeto de Lei, o qual “ Autoriza o Poder Executivo de Leopoldina a firmar Convênio com entidades de direito privado dá outras providências”, bem como a Mensagem e documentos que o acompanha para fins de regular tramitação no âmbito desta Casa Legislativa, observadas as normas regimentais pertinentes.

Devido ao mérito da proposição e a necessidade de encaminhar esta autorização Legislativa o quanto antes é que solicito desta Augusta Casa Legislativa a constituição de uma Comissão Especial na forma regimental.

Entretanto, caso seja negado o pedido de tramitação do referido Projeto de Lei, por uma Comissão Especial, tendo em vista, a necessidade de aprovação do referido projeto, requer, aplicabilidade e cumprimento do prazo disposto no Capitulo VI, Art. 162 e seguintes do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa.

Sendo o que apresenta no momento, subscrevo-me com votos de consideração e estima.

Atenciosamente, 

José Roberto de Oliveira

Prefeito de Leopoldina

Ao Exmo. Sr. 

VEREADOR WALDAIR BARBOSA COSTA
DD. Presidente, da Câmara Municipal de Leopoldina

Estado de Minas Gerais
PROJETO DE LEI Nº. 11/2020
“Autoriza o Poder Executivo de Leopoldina a firmar Convênio com entidades de direito privado dá outras providências. ”
O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com entidades de direito privado, que tem por objetivo a desinterdição do Aeroporto da Vargem Linda, localizado na estrada sentido ao distrito de Piacatuba.

Art. 2º O prazo de vigência do Convênio será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser renovado sucessivamente, a critério das partes mediante Termo Aditivo.
Art. 3º O Termo de Convênio tratado nesta lei, estará subordinado a todas as regras estabelecidas pelas demais normas legais atinentes ao tema.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, no que couber, por meio de decreto.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º Revogam se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Leopoldina, Minas Gerais, 21 de janeiro de 2020, 
165º da Emancipação Político – Administrativa do Município de Leopoldina.

José Roberto de Oliveira

Prefeito de Leopoldina

 MENSAGEM
PROJETO DE LEI Nº   11/ 2020
Autoriza o Poder Executivo de Leopoldina a firmar Convênio com entidades de direito privado dá outras providências.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, Senhora Vereadora. 
Com cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar a esta Augusta Casa Legislativa, o Projeto de Lei em epígrafe, que “Autoriza o Poder Executivo de Leopoldina a firmar Convênio com entidades de direito privado dá outras providências.”
O aludido projeto de Lei tem por escopo a realização de um Convênio com o objetivo de desinterdição do Aeroporto da Vargem Linda, a fim de que os requerentes ENERGISA S.A e BAUMINAS MINERAÇÃO LTDA, se comprometam em arcar com todo os custos necessários para a elaboração do projeto e medidas administrativas para desinterdição do Aeroporto, compreendendo também, sua regularização junto ao DECEA e ANAC, conforme aduz pedido de requerimento anexo protocolado por ambas empresas (cópia requerimento adminitrativo n.º 104/2020, doc. anexo).

Por todo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face da importância da matéria aqui tratada, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, posteriromente, aprovado.
Devido ao mérito da proposição e a necessidade de encaminhar esta autorização legislativa o quanto antes é que solicito desta Augusta Casa Legislativa a constituição de uma Comissão Especial na forma regimental.

Certo em poder contar com o apoio desta Edilidade na aprovação da presente proposição, renovo os votos de consideração e estima.

José Roberto de Oliveira

Prefeito de Leopoldina
